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INDICAÇÃO  Nº 665,  DE  2002

Considerando que o Governo do Estado, por intermédio dos investimentos no setor público previstos no orçamento anual, balizado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, tem um instrumento capaz de propiciar a ampliação do volume de serviços prestados à coletividade, traduzidos por novas obras e serviços;

Considerando que a gradual implantação de serviços de infra-estrutura, nos setores como educação, saúde, esportes, e outras áreas de atuação governamental, de uma forma, ou de outra, afetam a vida das pessoas, deve ser o objetivo principal da aplicação dos recursos públicos disponíveis, que devem estar direcionados para o bem da coletividade;

Considerando que o Governo do Estado, instrumentalizado por intermédio de seus múltiplos organismos, deve ter como meta a melhoria das condições de vida da população, em especial das regiões interioranas, buscando, sempre, o bem estar e a satisfação das necessidades dos seus habitantes;

Considerando a necessidade de se garantir aos jovens uma melhor qualidade de vida, criando condições para o desenvolvimento de atividades esportivas, culturais e sociais;

Considerando que o convívio em grupos de jovens, idosos ou terceira idade, para a prática de atividades esportivas é de suma importância para desencadear a mudança de mentalidade que leve à inserção e ao fortalecimento do papel social dos mesmos;

 Considerando que o assunto foi objeto do requerimento nº 239/02, apresentado na Câmara Municipal de Olímpia, subscrito pelo vereador Eugênio José Zuliani, que justificou o pedido com muita propriedade;

 Considerando, finalmente,  ser a reivindicação justa, relevante e de grande alcance social, apresentamos a seguinte indicação:

Indicamos, com fundamento nos termos do artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção de medidas necessárias, através dos órgãos competentes, visando a liberação de recursos financeiros para a construção de uma quadra poliesportiva, para atender aos moradores dos Bairros COHAB I e II,  localizada no  Município de Olímpia, contribuindo dessa maneira para a saudável prática de esportes de jovens e adultos e seu desenvolvimento físico e mental.



Sala das Sessões, em 10/04/2002

a) RODRIGO GARCIA
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